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ANO I Nº4 BURITI DO TOCANTINS-TO, QUINTA-FEIRA, 01 DE JUNHO DE 2017 

 

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

 

PORTARIA/EXONERAÇÃO Nº 135/2017 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS, 
Estado do Tocantins, senhor Américo dos Reis Borges, no uso de suas 

atribuições constitucionais legais; 

 
   

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a senhora SOLANGE OLIVEIRA DA 

SILVA BORGES, portadora da cédula de identidade nº 058007812016-1-

SSP/MA, regularmente inscrita na Receita Federal do Brasil sob o CPF nº 

038.444.651-54, do Cargo em Comissão de Monitor de Transporte Escolar, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Buriti do Tocantins - 

TOCANTINS. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 1º de maio de 2017. Revogadas as disposições em 

contrário, especialmente a Portaria nº 089/2017, de 15 de fevereiro de 2017. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI DO 

TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, aos nove dias do mês de maio 

do ano de dois mil e dezessete (09/05/2017). 

 

Américo dos Reis Borges 

Prefeito de Buriti do Tocantins  

 

 

PORTARIA/EXONERAÇÃO Nº 136/2017 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS, 

Estado do Tocantins, senhor Américo dos Reis Borges, no uso de suas 

atribuições constitucionais legais... 
 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a senhora MIRIAN GONZAGA DE SOUSA 

SANTOS, portadora da cédula de identidade nº 051.161 2ª VIA-SSP/TO, 

regularmente inscrita na Receita Federal do Brasil sob o CPF nº 575.735.811-

49, do Cargo em Comissão de Assessor Administrativo, lotada no Fundo 

Municipal de Assistência Social de Buriti do Tocantins - TOCANTINS. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 02 de maio de 2017, revogadas as disposições 

em contrário especialmente a Portaria nº 116/2017 de 02 de março de 2017. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI DO 

TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, aos dezoito dias do mês de 

maio do ano de dois mil e dezessete (18/05/2017). 

 

Américo dos Reis Borges 

Prefeito de Buriti do Tocantins 

 

 

PORTARIA/NOMEAÇÃO Nº 137/2017 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS, 

Estado do Tocantins, senhor Américo dos Reis Borges, no uso de suas 

atribuições constitucionais legais; 
 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Art. 1º. NOMEAR a senhora MIRIAN GONZAGA DE SOUSA 

SANTOS, portadora da cédula de identidade nº 051.161 2ª VIA-SSP/TO, 

regularmente inscrita na Receita Federal do Brasil sob o CPF nº 575.735.811-

49, para exercer o Cargo em Comissão de Secretário Executivo dos 

Conselhos Municipais de Assistência Social, lotada no Fundo Municipal de 

Assistência Social de Buriti do Tocantins - TOCANTINS. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 03 de maio de 2017, revogadas as disposições 

em contrário.  

  Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI DO 

TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, aos dezoito dias do mês de 

maio do ano de dois mil e dezessete (18/05/2017). 

 

Américo dos Reis Borges 

Prefeito de Buriti do Tocantins   

 

 

 

DECRETO Nº 020/2017 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS, 

Estado do Tocantins, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, art. 72, III; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 160 de 25 de julho de 

2012, do Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, 

SUMÁRIO 
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RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR para mandato de dois (02) anos, os membros do 

GRUPO GESTOR DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA – 

BPC NA ESCOLA no âmbito do Município de Buriti do Tocantins - TO, 

conforme disposição abaixo: 

 

 Representante da Política de Assistência Social: 

  Ivonilde Gomes Portel da Cunha 

   

 Representante da Política de Saúde: 

  Aurinete Costa Gomes Martins 

   

 Representante da Política de Educação: 

  Jeudilene Teixeira de Sousa 

 

 Representante da Política de Direitos Humanos: 

  Elisângela de Sousa do Nascimento 

 

 Representante da Política de Educação Especial / Inclusiva: 

                     Maria Raimunda da Cruz das Neves 

 

Art. 3º. Este Decreta entra em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos dezoito dias do mês de maio do ano 

de dois mil e dezessete (18/05/2017). 

 

 

Américo dos Reis Borges 

Prefeito de Buriti do Tocantins 

 

 

PORTARIA SEMEC Nº 002/2017 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

de Buriti do Tocantins, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 81, 

e seus incisos, da Lei Orgânica Municipal e, considerando a necessidade de 

adequação e reestruturação do Plano de Carreira e Remuneração, estratégia do 

Plano Municipal de Educação (PME) Lei nº 002 de 23 de junho de 2015, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - Instituir e nomear a Comissão para Adequação do Plano de 

Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação Pública Municipal, 

com os seguintes órgãos: 

I- Representantes da Secretaria Municipal de Educação e do 

Poder Executivo: 

Maura Pereira da Silva 

José de Arimatea Lima Chaves 

Raimunda Alice Leocádio Barbosa 

Euzivan Pereira da Silva 

Sebastião Pereira da Silva 

 

II- Representantes do Conselho Municipal de Educação, Conselho 

do FUNDEB e Fórum Permanente de Educação  

Itelmar Pereira Martins 

Ruthlene Almeida Silva 

Antonio Silva Pontes 

Vandeilson dos Santos Pereira 

Nazinete Maria Santos Carvalho 

 

III- Representantes do Sindicato dos Professores: 

Roberto Doroteu da Silva 

Francisca Dalvina R. da Silva Lima 

Marcos Aurélio Brito da Silva 

João Batista Gomes dos Santos 

 

IV- Representantes da Câmara de Vereadores: 

Alcir Almeida de Sousa 

Itamar Pereira Martins 

Jeudi Teixeira de Sousa 

 

Art.2º- Os membros da Comissão terão acesso irrestrito às 

informações estatísticas, educacionais, administrativas e financeiras 

necessárias à adequação do Plano de Carreiras e Remuneração dos 

Profissionais de Educação.  

 

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete da Secretária de Educação do Município de Buriti do 

Tocantins, Estado do Tocantins,aos três dias do mês de maio dois mil e 

dezessete (03.05.2017). 

 

José de Arimatéa Lima Chaves 

Secretário Municipal de Educação e Cultura 

 

 

 

DECRETO Nº 021/2017 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS, 

Estado do Tocantins, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, art. 72, III; 

 

CONSIDERANDO que dia 1º de junho é feriado municipal referente 

a emancipação política da Cidade de Buriti do Tocantins; 

 

CONSIDERANDO que neste ano de 2.017 o dia 1º de junho cairá 

numa quinta-feira e as festividades alusivas à Comemoração da data de 

emancipação serão realizadas no final de semana seguinte, isto é, de 02 a 04 de 

junho; 
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 RESOLVE: 

Art. 1º. TRANSFEREIR, excepcionalmente neste ano de 2017, a 

guarda do feriado municipal de 1º de junho para o dia 05 de junho de 2017, 

numa segunda-feira.  

 

Art. 2º. Este Decreta entra em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos vinte e cinco dias do mês de maio do 

ano de dois mil e dezessete (25/05/2017). 

 

 

Américo dos Reis Borges 

Prefeito de Buriti do Tocantins 

 

LEI Nº 14/2017 

O PREFEITO DE BURITI DO TOCANTINS, Estado do 
Tocantins, senhor Américo dos Reis Borges, no uso de suas atribuições 

constitucionais legais faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu, 

com base na Lei Orgânica do Município, SANCIONO a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buriti do 

Tocantins - TO autorizado a realizar pagamento de premiações em dinheiro aos 
vencedores das disputas realizadas nas festividades de comemoração ao 28º 

Aniversário de Buriti do Tocantins, de acordo com a programação oficial do 

referido evento. 
 

§ 1º - As premiações objeto desta Lei justificam-se por se tratar de 

festividades alusivas ao dia 1º de junho de 1993, data de instalação do 
Município de Buriti do Tocantins e pela realização das comemorações que 

efetuamos anualmente nesta data, relativas à emancipação política desta 

Cidade, tendo em vista que a mesma faz parte da tradição local. 
 

§ 2º - As premiações a que se refere o caput deste artigo são: 
 

I. Cavalgada: 

a) 1º Lugar, R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais); 

b) 2º Lugar, R$ 1.000,00 (um mil reais); 

c) Amazona Destaque: R$500,00 (quinhentos reais). 

 

II. Festival de Louvor: 

a) 1º Lugar, R$ 1.000,00 (um mil reais); 

b) 2º Lugar, R$ 500,00 (quinhentos reais); 
c) 3º Lugar, R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). 

 

III. Mis Buriti 2017: 

a) 1º Lugar, R$ 500,00 (quinhentos reais); 

b) 2º Lugar, R$ 300,00 (trezentos reais); 

c) 3º Lugar, R$ 200,00 (duzentos reais). 
 

IV. Esporte: 

1º. Torneio Municipal de Futebol de Campo Amador - Masculino: 
a) 1º Lugar, R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); 

b) 2º Lugar, R$ 1.000,00 (um mil reais); 

c) 3º Lugar, R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

2º. Atletismo. Corrida 10 mil metros – Masculina. 

a) 1º Lugar, R$ 1.000,00 (um mil reais); 
b) 2º Lugar, R$ 500,00 (quinhentos reais); 

c) 3º Lugar, R$ 300,00 (trezentos reais). 

 

3º. Atletismo. Corrida 200 metros rasos – Masculina. 

a) 1º Lugar, R$ 800,00 (oitocentos reais); 
b) 2º Lugar, R$ 400,00 (quatrocentos reais); 

c) 3º Lugar, R$ 200,00 (duzentos reais). 

 
4º. Atletismo. Corrida 200 metros rasos – Feminina. 

a) 1º Lugar, R$ 800,00 (oitocentos reais); 

b) 2º Lugar, R$ 400,00 (quatrocentos reais); 
c) 3º Lugar, R$ 200,00 (duzentos reais). 

 

Art. 2º- As despesas com o pagamento das premiações previstas no 
Artigo anterior serão realizadas através de Recursos Próprios desta 

Municipalidade e correrão por conta da Dotação Orçamentária existente, a 

saber: Manutenção do Departamento de Esporte e Lazer – 27.813.0720.2.021; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.31 – Premiações Culturais, Artísticas e 

Científicas. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor com data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos vinte e nove dias do mês de maio do 

ano de dois mil e dezessete (29/05/2017). 
 

 

 

Américo dos Reis Borges 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 022/2017 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS, 

Estado do Tocantins, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, art. 72, III; 

RESOLVE: 

Art. 1º. INSTITUIR o Comitê Gestor do Programa Criança Feliz, 

vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, tendo por finalidade: 

 

I) Acordar o Plano de Ação Municipal: com Diretrizes, Estratégias e 

Metas; 

II) Tomar decisões quanto às etapas do Programa e responsabilidades 

das diferentes políticas na sua efetivação; 

III) Acordar instrumentos de regulação, normatização, protocolos e 

parâmetros municipais complementares àqueles disponibilizados pela 

União/Estado e que estabeleçam responsabilidades das diferentes políticas no 

Programa, estratégias para sua implantação e monitoramento em âmbito 

municipal; 

IV) Aprovar materiais de orientações técnicas, de capacitação e 

educação permanente complementares àqueles disponibilizados pela União e 

Estado; 

V) Definir estratégias, instrumentos e compromissos que fortaleçam a 

intersetorialidade do Programa e a implementação das ações de 

responsabilidade do Município e o suporte das diferentes políticas para o 

atendimento às demandas identificadas pelos visitadores e superiores. 

 

Art. 2º. Integram o Comitê Gestor Municipal do Programa Criança 

Feliz um titular e respectivo suplente, representantes das políticas publicas 

intersetoriais envolvidas no Programa, os membros abaixo relacionados: 

 

 Representante da Política de Assistência Social: 

 Titular: Thais de Carvalho Lemos 

 Suplente: Lucelita Feitosa Costa 
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 Representante da Política de Saúde: 

 Titular: Iritania Gomes Fernandes Santos 

 Suplente: Keyla Rejane Rodrigues Maciel 

   

 Representante da Política de Educação e Cultura: 

 Titular: José de Arimatéa Lima Chaves 

 Suplente: Raimunda Alice Leocádio B. Paiva 

 

 Representante do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do 

Adolescente: 

 Titular: Ariana Feitosa Alves Pereira 

 Suplente: Maria do Socorro Rezende Leal 

 

Art. 3º. A função de membro é considerada de interesse público 

relevante e não é remunerada. 

 

Art. 4º. Cumpre à Secretaria de Assistência Social assegurar o suporte 

técnico, administrativo e financeiro necessário ao funcionamento do Comitê. 

 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos trinta dias do mês de maio do ano de 

dois mil e dezessete (30/05/2017). 

 

Américo dos Reis Borges 

Prefeito de Buriti do Tocantins 

 

 

PORTARIA/NOMEAÇÃO Nº 138/2017 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS, 
Estado do Tocantins, senhor Américo dos Reis Borges, no uso de suas 

atribuições constitucionais legais; 

 
   

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a senhora EUDINETH ROSA DE MOURA, 

portadora da cédula de identidade nº 361.465-SSP/TO, regularmente inscrita 

na Receita Federal do Brasil sob o CPF nº 951.287.271-49, do Cargo em 

Comissão de Monitor de Transporte Escolar, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura de Buriti do Tocantins - TOCANTINS. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 1º de maio de 2017. Revogadas as disposições em 

contrário. 

  Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI DO 

TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, aos trinta dias do mês de maio 

do ano de dois mil e dezessete (30/05/2017). 

Américo dos Reis Borges 

Prefeito de Buriti do Tocantins  

 

PORTARIA/EXONERAÇÃO Nº 139/2017 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais legais... 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a senhora IRENIR NUMES DO 

NASCIMENTO, portadora da cédula de identidade nº 142.032-SSP/TO, 

regularmente inscrita na Receita Federal do Brasil sob o CPF nº 792.883.401-

49, ocupante do cargo efetivo de Professor PII Lic Plena 20HRS, do Cargo em 

Comissão de Secretário de Unidade Escolar, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação de Buriti do Tocantins - TOCANTINS. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. Especialmente a Portaria nº 095/2017, 

de 1º de março de 2017. 

  Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos trinta dias do mês de maio do ano de 

dois mil e dezessete (30.05.2017). 

 

Américo dos Reis Borges 

Prefeito de Buriti do Tocantins 

 

 

PORTARIA/NOMEAÇÃO Nº 140/2017 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais legais... 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a senhora IRENIR NUMES DO 

NASCIMENTO, portadora da cédula de identidade nº 142.032-SSP/TO, 

regularmente inscrita na Receita Federal do Brasil sob o CPF nº 792.883.401-

49, ocupante do cargo efetivo de Professor PII Lic Plena 20HRS, para ocupar o 

Cargo em Comissão de Supervisor Pedagógico Escolar, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação de Buriti do Tocantins - TOCANTINS. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, a 

partir do dia 1º de junho de 2017, revogadas as disposições em contrário. 

   

  Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos trinta dias do mês de maio do ano de 

dois mil e dezessete (30.05.2017). 

 

Américo dos Reis Borges 

Prefeito de Buriti do Tocantins 
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PORTARIA/NOMEAÇÃO Nº 141/2017 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais legais... 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º. NOMEAR a senhora JOSIENE PEREIRA MARTINS, 

portadora da cédula de identidade nº 321.239-SSP/TO, regularmente inscrita 

na Receita Federal do Brasil sob o CPF nº 001.698.821-36, ocupante do cargo 

efetivo de Assistente Administrativo, para ocupar o Cargo em Comissão de 

Secretário de Unidade Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação 

de Buriti do Tocantins - TOCANTINS. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

  Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos trinta dias do mês de maio do ano de 

dois mil e dezessete (30.05.2017). 

 

Américo dos Reis Borges 

Prefeito de Buriti do Tocantins 

 

PORTARIA/EXONERAÇÃO Nº 142/2017 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS, 

Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais legais... 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR o senhor JOSIMAR RODRIGUES, portador 

da cédula de identidade nº 043659492011-4-SSP/MA, regularmente inscrito na 

Receita Federal do Brasil sob o CPF nº 865.267.821-91, do Cargo em 

Comissão de Gerente de Departamento de Esporte Infanto-Juvenil, lotado 

na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer de Buriti do Tocantins - 

TOCANTINS. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 1º de maio de 2017, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

  Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

 

   

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos trinta dias do mês de maio do ano de 

dois mil e dezessete (30.05.2017). 

 

Américo dos Reis Borges 

Prefeito de Buriti do Tocantins 

 

PORTARIA/NOMEAÇÃO Nº 143/2017 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS, 

Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais legais... 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o senhor DIMAS ALEXANDRE DE SOUSA 

RODRIGUES, portador da cédula de identidade nº 6414731-SSP/GO, 

regularmente inscrito na Receita Federal do Brasil sob o CPF nº 050.599.371-

60, para o Cargo em Comissão de Gerente de Departamento de Esporte 

Infanto-Juvenil, lotado na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer de Buriti 

do Tocantins - TOCANTINS. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 02 de maio de 2017, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

  Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos trinta dias do mês de maio do ano de 

dois mil e dezessete (30.05.2017). 

 

Américo dos Reis Borges 

Prefeito Municipal 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Buriti do Tocantins – TO, torna público 

que fará realizar na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitações da 

Prefeitura: 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2017, Tipo: MENOR PREÇO 

GLOBAL, às 08:00 do dia 14 de junho, tendo como objeto a contratação de 

empresa especializadas para prestação de serviços de pavimentação em blocos 

de concreto sextavado de vias urbanas nesta municipalidade, conforme consta 

nos termos do edital e seus anexos. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2017, Tipo: MENOR PREÇO 

GLOBAL, às 10:00 do dia 14 de junho, tendo como objeto a contratação de 

empresa especializadas para prestação de serviços de implantação da rede 

elétrica que liga o município até a sede da praia do encanto nesta 

municipalidade, conforme consta do edital e seus anexos. 

SECRETARIA DE FINANÇAS 



 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP 

 

ANO I Nº4 BURITI DO TOCANTINS-TO, QUINTA-FEIRA, 01 DE JUNHO DE 2017 

Maiores Informações através do telefone (63) 3459-1285, durante o 

horário de expediente das 08:00 às 12:00 horas. 

Buriti do Tocantins – TO, 01 de junho de 2017. 

Kleberson Corrêa de Sousa 

Pregoeiro 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO PM Nº 010/2017  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Augustinópolis -TO  

CNPJ: 00.237.206/0001-30 

CONTRATADA: L. A. DA SILVA LOCAÇÕES DE PALCOS, 

COBERTURAS E EQUIPAMENTOS PARA EVENTOS - ME  

CNPJ: 21.227.625/0001-60  

OBJETO: Registro de Preços para a eventual e futura contratação de 

empresa especializada em locação de estrutura de palco, som, iluminação, 

tendas, gerador de energia elétrica e banheiros químicos para atender 

festividades realizada pela Prefeitura Municipal de Augustinópolis. 

 

O Município de Buriti do Tocantins, comunica a adesão parcial da 

referida Ata de Registro de Preços, visando a economicidade, eficácia e 

eficiência dos serviços administrativos. 

 

Américo dos Reis Borges 

Prefeito Municipal 

 

 
PUBLICADO 

Publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Buriti do Tocantins 

ANO I Nº4 de 1 de Junho de 2017. 

 

 

 

 

 

 


